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adin. lei municipal que cria cargos em comissão para atribuição diversa da de chefia, direção ou assessoramento. violação ao art. 37, V da Constituição federal e art. 32, caput da constituição estadual. inconstitucionalidade pronunciada.

É inconstitucional a lei municipal que cria cargo em comissão com atribuição diversa da de direção, chefia ou assessoramento, em verdadeira burla à obrigatoriedade de concurso público.

JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70013552443


	Porto Alegre

	EXMO PROCURADOR GERAL DE JUSTICA 


	PROPONENTE

	PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARE 


	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARAMBARE 


	REQUERIDA

	EXMO PROCURADOR GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick e Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza.
Porto Alegre, 08 de maio de 2006.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Felipe Brasil Santos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Dr. Procurador-Geral de Justiça em relação aos anexos às Leis Municipais n° 135/95, nº 237/97, criados pela Lei Municipal nº 628/2004, bem como do art. 2º da Lei Municipal nº 135/95, do art. 2º da Lei Municipal 237/97 e da Lei Municipal nº 327/98 do Município de Arambaré, que dispõem sobre a criação de cargos em comissão e funções gratificadas para funções diversas às de chefia, assessoramento e direção.

Sustenta que (1) as referidas leis criam cargos em comissão e funções gratificadas de Chefe de setor de expediente, protocolo e arquivo, chefe do Setor de Projetos Rurais e Chefe do Setor de Higiene e Limpeza,e  padecem de inconstitucionalidade material, porquanto os cargos que criam compreendem a atividades burocráticas e permanentes, diversas das de chefia e assessoramento, típicas dos cargos em comissão; (2) as indigitadas leis afrontam ao art. 32, caput, da CE, que atribui aos cargos em comissão atribuições definidas como de direção, chefia e assessoramento; (3) o cargo em comissão pressupõe a idéia excepcionalidade, chefia, confiança e livre nomeação e exoneração; (4) os cargos impugnados não se revestem das características e exigências constitucionais, assim como não atendem ao requisito da excepcionalidade; (5) os atos normativos atacados inviabilizam o acesso a cargos públicos na forma de concurso público e violam o princípio da impessoalidade. Pede a procedência do pedido.

O Município de Arambaré prestou informações, dando conta de  que a atual administração extinguiu os cargos em comissão criados pelas leis atacadas, conforme previu a LM 640/05.

A Procuradoria Geral do Estado do RS, sustentando presunção de constitucionalidade dos atos normativos, pugnou pelo não-acolhimento da ADIn.

O em. Procurador-Geral de Justiça lançou parecer pelo acolhimento da ADIn.

É o relatório.

VOTO
Des. Luiz Felipe Brasil Santos (RELATOR) – 

Preambularmente, observo que a Lei Municipal nº 640/05 (fl. 376), de 07 de janeiro de 2005, 
em realidade não extinguiu os cargos criados pela legislação aqui inquinada de inconstitucional.  Em verdade, apenas autorizou o Poder Executivo Municipal a extingui-los. Ademais, como bem destaca o parecer ministerial, um dos cargos criados (qual seja: o de Chefe do Setor de Higiene e Limpeza) não é mencionado nesse diploma autorizativo. Por essa razão, tenho que não está prejudicado o presente feito.  

Passo ao exame do mérito.  


A Constituição Federal, no inciso V do art. 37 explicita que os cargos em comissão destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. Não é o caso das leis municipais sob exame, que efetivamente padecem inconstitucionalidade substancial ou material, uma vez que criam cargos em comissão para o exercício de funções alheias às de direção, chefia e assessoramento com as seguintes atribuições:

Chefe do setor de expediente, protocolo e arquivo: é o encarregado de organizar a correspondência, processos, fichas de consultas, receber e distribuir o expediente diário; controlar a efetividade e cartões de ponto dos servidores da Sec. da Saúde, prestar informações e ao público e executar tarefas afins.

Chefe de setor de projetos rurais: é o encarregado da elaboração de processos e projetos rurais e demais programas na área de agrIcultura, desenvolvidos pelo Município isoladamente ou em conjunto com os órgãoS estaduais e federais. Executar tarefas afins relacionadas com a área.
Chefe de setor de higiene e limpeza da Secretaria de Saúde: é o responsável pela limpeza das divisões Secretaria, cabe-lhe zelar pela higiene da Secretaria, pela utilização, conservação e guarda do material empregado para a limpeza. Executar tarefas afins relacionadas com a sua área.
Tais atribuições não se coadunam com a função de chefia assessoramento ou direção, ínsita aos cargos e funções de confiança.

Como ensina DIÓGENES GASPARINI

“os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, onde se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração”

...

Mas, por certo, não se pode criar somente cargos em comissão, pois outras razões existem contra essa possibilidade. Tal criação, desmedida e descabida, deve ser obstada, a todo custo, quando a intenção evidente é burlar a obrigatoriedade do concurso público para o provimento de cargos efetivos. De sorte que os cargos que não apresentem aquelas características ou algumas peculiaridades do rol de atribuições, como seu titular privar de intimidade administrativa da autoridade nomeante (motorista, copeiro), devem ser de provimento efetivo, pois de outro modo cremos que haverá desvio de finalidade na sua criação e, portanto, possibilidade de anulação.” (Grifei).

ADILSON DE ABREU DALLARI
 sustenta:
“É evidente que se a Administração puder criar todos os cargos com provimento em comissão, estará aniquilada a regra do concurso público. Da mesma forma, a simples criação de um único cargo em comissão, sem que isso se justifique, significa uma burla à regra do concurso público”.

.

“É inconstitucional a lei que criar cargo em comissão para o exercício de funções técnicas, burocráticas ou operacionais, de natureza puramente profissional, fora dos níveis de direção, chefia e assessoramento superior”.

Nesse mesmo norte, precedentes desta corte:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CARGO EM COMISSÃO. MOSTRAM-SE INCONSTITUCIONAIS DISPOSIÇÕES DE LEI MUNICIPAL QUE CRIAM CARGO EM COMISSÃO E LHE DEFINEM AS ATRIBUIÇÕES, SEM QUE CONSTITUA CARGO DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO, MAS PARA ATIVIDADE BUROCRÁTICA E DE CARÁTER PERMANENTE OU DE MERA EXECUÇÃO. AFRONTA AO ART. 32, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70008868051, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, Relator Des. LEO LIMA, JULGADO EM 220/11/2004)”.
ADIN. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO COM ATRIBUIÇÕES PRÓPRIAS DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A criação dos cargos em comissão pressupõe o desempenho de função de direção, chefia ou assessoramento, requisito não observado pelos requeridos. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70008077380, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 04/10/2004).
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. CARGOS EM COMISSÃO. CRIAÇÃO. OFENSA AO ART. 32, CAPUT, DA CE/89. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. São inconstitucionais as Leis 758/96, 925/97, 928/97, 625/95, 131/90, 035/89, 020/89 e 720/95, do Município de Portão, perante o art. 32, caput, da CE/89, vez que os cargos criados não se destinam às funções de direção, chefia, ou assessoramento, razão pela qual não exigem relação de confiança entre os ocupantes dos cargos e o Chefe do Executivo. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70008353542, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 28/06/2004)

Além disso, a referida legislação, ora inquinada de inconstitucional, ofende também os princípios basilares da Administração Pública (artigo 19, caput e inciso I), dentre eles o do livre acesso aos cargos públicos e o da impessoalidade. Da forma como se deu a criação de cargos em comissão representa manobra visando a contornar não apenas o acesso mediante concurso, mas, também, às exigências legais relativas ao cargo em comissão, cuja natureza representa exceção à regra.

Com tais fundamentos, julgo procedente a presente ação direta para pronunciar a inconstitucionalidade dos anexos às Leis Municipais n° 135/95, nº 237/97 e nº 327/98, criados pela Lei Municipal nº 628/2004, bem como do art. 2º da Lei Municipal nº 135/95, do art. 2º da Lei Municipal 237/97 e da Lei Municipal nº 327/98 do Município de Arambaré.

TODOS OS DesEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70013552443, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "JULGARAM PROCEDENTE.  UNÂNIME."
AM
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